
Câmara Municipal de São Carlos
Capital da Tecnologia 

Setor de Recepção, Expedição e Registro de Documentos Oficiais

Referência: /Ita/ São Carlos, 17 de maio de 2023.

Processo n° 2523/2023 

Ofício n° 2787/2023/SA

Excelentíssimo Presidente do Congresso Nacional, 

Senador Rodrigo Pacheco

Cumpre-me informar que esta Câmara Municipal, em sessão ordinária ontem 

realizada, aprovou a Moção de Repúdio n” 0165, de iniciativa do vereador Robertinho Mori 

Roda, subscrita por esta Presidência e pelos vereadores Fabio Zanchin, Dimitri Sean, Dé 

Alvim, Malabim, Azuaite Martins de França, Elton Carvalho, Lucão Fernandes, Laíde das 

Graças Simões, Cidinha do Oncológico, Professora Neusa, André Rebello, Moisés Lazarine, 

Raquel Auxiliadora, Sérgio Rocha, Gustavo Pozzi, Ubirajara Teixeira e Tiago Parelli, 

manifestando repúdio ao corte de 5% de verbas do SESC e SENAC para a Embratur (conforme 

cópia inclusa).

Prevaleço-me da oportunidade para renovar-lhe protestos de elevada estima e

apreço.

MARQUINHO AMARAL

Presidente Biênio 2023/2024
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Senhor P residente,

Senh ores (as) V ereadores (as):

MOÇÃO D E  REPÚDIO REFERENTE  

AO CORTE DE 5% DAS VERBAS DO  

SESC E SE N  AC.

CONSIDERANDO que o PLV n °  0 9 /2 0 2 3 , à  

MPV n° 1.147, de 2022, de au to ria  do S enado r Laercio Oliveira, que busca  

nos artigos 11 e 12 a  sup ressão  de 5% dos rec u rso s  destinados  ao SESC e 

ao SENAC p a ra  a  E m bra tu r;

Art. 11. O art. 3° do Decreto-Lei n° 9 .853, de 13 de 
setem bro de 1946, p a ssa  a

vigorar acrescido do segu in te  § 3°:

“Art. 3°............................................................................................

§ 3° Em relação à  con tribu ição  referida neste  artigo, 
cab e rá  à  Agência B rasileira  de Prom oção In ternacional do 
Turism o (Embratur) o valor equivalente a  5% (cinco por 
cento) das im portâncias a rre c ad a d as  p a ra  o Serviço 
Social do Comércio nos te rm os previstos no § 1° deste 
artigo, pa ra  custeio e prom oção in te rnac ional do turism o 
no Brasil.”(NR)
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Art. 12. O art. 4° do Decreto-Lei n° 8 .621, de 10 de 
janeiro  de 1946, p a ssa  a

vigorar acrescido do seguin te  § 2°-A:

“Art. 4°...........................................................................................

§ 2°-A Em  relação à  con tribu ição  referida neste artigo, 
caberá  à  Agência Brasileira  de Prom oção Internacional do 
Turism o (Embratur) o valor equivalente a  5% (cinco por 
cento) das  im portâncias a rre c ad a d as  p a ra  o Senac nos 
term os previstos no § 2° deste  artigo, p a ra  custeio e 
prom oção in ternacional do tu rism o  no Brasil.

CONSIDERANDO que a  redução do 
orçam ento pode aca rre ta r  o encerram ento  d a s  a tiv idades do Sesc e do Senac 
em m ais de 100 cidades brasile iras e m ais de R$ 260 m ilhões deixariam  de 
ser investidos em  atend im entos gratuitos. No caso  do Sesc, seriam  fechadas 
36 un idades, com corte de 1.994 empregos, e haveria  redução  de 2,6 m ilhões 
de quilos de a lim entos d istribu ídos pelo p rem iado  Program a Mesa Brasil 
Sesc. Além disso, haveria a  sup ressão  de 2 ,6  mil exam es de saúde  e de 37 
mil a tend im entos em  ativ idades de lazer. C erca de 2 mil apresen tações 
cu ltu ra is , com público estim ado em  14 m ilhões de pessoas, deixariam  de ser 
realizadas

CONSIDERANDO que no caso  do Senac, o 
desvio seria responsável pelo fecham ento de 29 cen tro s  de formação 
profissional, encerram ento  de 31 .115 mil m a tr ícu la s  g ra tu ita s  e m ais de 7 
m ilhões de h o ras -au la  de cu rso s  reduzidas. Além da  dem issão  de 1.623 
pessoas e do fim de 23 laboratórios de form ação específica p a ra  a  á rea  do 
Turismo;

CONSIDERANDO a im portância  das 
p resen tes en tidades e os traba lhos que a m b a s  realizam  voltadas p a ra  
formação de projetos, serviços, saúde, lazer, cu ltu ra , educação, esporte, 
tu rism o e susten tab ilidade , ou  seja, com p re sen ç a  nacional, É QUE:

SUBMETO ao p lenário  d e s ta  Egrégia C âm ara  
Municipal a  p resen te  MOÇÃO DE REPÚDIO a  qual, depois de cum pridas as
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form alidades regim entais, seja e n ca m in h a d a  cópia ao P residente da Mesa 
do C ongresso Nacional - Rodrigo P ach eco  Senador, e ao Senador - 
Laercio Oliveira.

São Carlos, 15 de m aio de 2023
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